
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAUEO

Fls, N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.018/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a denúncia formulada pelo 

munícipe, o Sr. José Luiz de Souza Azevedo, no qual relatou que no dia 22 

de agosto de 2014 o Sr. Isaltino Antonio de Azevedo veio a falecer em sua 

residência, constatação esta dada pela equipe do SAMU que tinha sido 
chamada pelos familiares.

CONSIDERANDO o relatório de intercorrência 

em que a responsável técnica do Programa SIM/SINASC -  Sistema de 
Informação sobre Mortalidade e Sistema de Informação de Nascidos Vivos 
HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA COLINO informa que teve 
conhecimento do óbito as 09hs00 da manhã, porém ficou aguardando a 

resolução pela médica Dra. Lorane.

CONSIDERANDO a demora da médica, Dra. 

Lorane em comparecer ao locai do fato, tendo em vista que a morte se deu 
entre 8h e 8h30min e a referida médica compareceu aproximadamente as 

15h30min, ou seja, 7 horas após a constatação do óbito.






